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São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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MILHÕES
DE ACESSOSo imparcial.com.br

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126.780/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de la-
vanderia hospitalar, nas dependências da Contratada, com locação de enxoval para atender 
às necessidades da Regional de Itapecuru: Hospital Regional de Itapecuru -Adélia Matos, 
Hospital Regional de Morros, Hospital Regional de Barreirinhas, Hospital de Paulino Neves e 
Hospital Regional de Chapadinha.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 27/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037044
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.358/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL SANTA INES.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 10h30min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212.192/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Laboratoriais em 
Análises Clínicas para atender as necessidades das Unidades de Pronto Atendimento – UPA 
ITAQUI BACANGA, UPA ARAÇAGY E UPA PARQUE VITÓRIA, administradas pela EMSERH.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 28/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037077
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

PEDIDO DE LICENÇA ÚNICA 
ITAQUI GERAÇÃO DE ENERGIA S.A, 08.219.477/0001-74, torna público que recebeu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 
de INSTALAÇÃO DO ACESSO RODOVIÁRIO DA PORTARIA FISCAL DA EMPRESA ITAQUI GERAÇÃO 
DE ENERGIA S.A, localizada na AVENIDA DOS PORTUGUESES, S/N, MODULO G, BR 135, São Luís, 
conforme Processo SEMMAM (120.73713/2021.10122021).

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 – CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5675/2023 - ALEMA

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviço de outsourcing de 
impressão, com a disponibilização de equipamentos, com suporte técnico para 
realização e assistência técnica on-site (no local) com peças e mão de obra 
técnica, com serviços de gerenciamento dos equipamentos e da produção, e 
com treinamento aos usuários, por meio de franquia e excedentes, conforme 
especificado, para atender as necessidades eventuais e as já existentes desta 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA.

DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro de 2024 às 09:00

LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada através do Portal Licita 
ALEMA, pelo endereço eletrônico www.licitaalema.com.br. Informações 
adicionais disponíveis em www.al.ma.leg.br e www.licitaalema.com.br. 

São Luís (MA), 29 de janeiro de 2024

Gabriel Manzano Dias Marques 
Pregoeiro

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, torna público que realizará no dia 
15 de fevereiro de 2024, às 10h:00min (dez horas), no endereço eletrônico: 
https://www.licitaprimeiracruz.com.br licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral natural, 
vasilhames vazios, copos descartáveis e correlatos para atender as necessidades secretarias 
da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA. A licitação será realizada sob a égide 
da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 18/2023 e Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas respectivas alterações posteriores. O edital e seus anexos 
podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitações, situada à Praça Rua da Matriz, 
s/n, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00, ou no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de Contas do Maranhão:
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br.

Primeira Cruz-MA, 31 de janeiro de 2024
Lucas Artur Bezerra Pinheiro

Agente de Contratação
Portaria 03/2023

A Salobo Metais S.A., CNPJ 33.931.478/0008-60, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de São Luís/MA, em 24/01/2024, a Autorização de Limpeza 
de área, através do processo n° 080/2024, para corte seletivo, retirada de indivíduos 
arbóreos e arbustos exóticos no Terminal Logístico da Vale Metais Básicos, no município 
de São Luís/MA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.356/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL BACABAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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MILHÕES
DE ACESSOSo imparcial.com.br

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 005/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126.780/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de la-
vanderia hospitalar, nas dependências da Contratada, com locação de enxoval para atender 
às necessidades da Regional de Itapecuru: Hospital Regional de Itapecuru -Adélia Matos, 
Hospital Regional de Morros, Hospital Regional de Barreirinhas, Hospital de Paulino Neves e 
Hospital Regional de Chapadinha.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 27/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037044
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.358/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL SANTA INES.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 10h30min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 006/2024 - CSL/EMSERH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 212.192/2023 – EMSERH

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2024.
Fernando Wlysses Filgueira da Conceição

Agente de Licitação da CSL/EMSERH

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços Laboratoriais em 
Análises Clínicas para atender as necessidades das Unidades de Pronto Atendimento – UPA 
ITAQUI BACANGA, UPA ARAÇAGY E UPA PARQUE VITÓRIA, administradas pela EMSERH.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DA SESSÃO: 28/02/2024 às 09h00min, horário de Brasília.
Local de Realização: Sistema Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br.)
ID Nº 1037077
Edital e demais informações estão disponíveis em www.emserh.ma.gov.br e www.licitacoes-e.
com.br.
IInformações adicionais serão prestadas na CSL/EMSERH localizada, na Av. Borborema, Qd-16, 
n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 
18h00min de segunda a sexta, pelos e-mails csl@emserh.ma.gov.br; csl.emserh.ma@gmail.com 
e/ou fernando.cslemserh@gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
        1º LEILÃO: 19 de fevereiro de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 21 de fevereiro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente ON-
LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)

PEDIDO DE LICENÇA ÚNICA 
ITAQUI GERAÇÃO DE ENERGIA S.A, 08.219.477/0001-74, torna público que recebeu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 
de INSTALAÇÃO DO ACESSO RODOVIÁRIO DA PORTARIA FISCAL DA EMPRESA ITAQUI GERAÇÃO 
DE ENERGIA S.A, localizada na AVENIDA DOS PORTUGUESES, S/N, MODULO G, BR 135, São Luís, 
conforme Processo SEMMAM (120.73713/2021.10122021).

ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 – CPL/ALEMA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5675/2023 - ALEMA

OBJETO: Registro de preços para contratação de serviço de outsourcing de 
impressão, com a disponibilização de equipamentos, com suporte técnico para 
realização e assistência técnica on-site (no local) com peças e mão de obra 
técnica, com serviços de gerenciamento dos equipamentos e da produção, e 
com treinamento aos usuários, por meio de franquia e excedentes, conforme 
especificado, para atender as necessidades eventuais e as já existentes desta 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão – ALEMA.

DATA DA ABERTURA: 20 de fevereiro de 2024 às 09:00

LOCAL DA ABERTURA: A sessão será realizada através do Portal Licita 
ALEMA, pelo endereço eletrônico www.licitaalema.com.br. Informações 
adicionais disponíveis em www.al.ma.leg.br e www.licitaalema.com.br. 

São Luís (MA), 29 de janeiro de 2024

Gabriel Manzano Dias Marques 
Pregoeiro

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRA CRUZ - MA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

O MUNICÍPIO DE PRIMEIRA CRUZ, torna público que realizará no dia 
15 de fevereiro de 2024, às 10h:00min (dez horas), no endereço eletrônico: 
https://www.licitaprimeiracruz.com.br licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de água mineral natural, 
vasilhames vazios, copos descartáveis e correlatos para atender as necessidades secretarias 
da Prefeitura Municipal de Primeira Cruz - MA. A licitação será realizada sob a égide 
da Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 18/2023 e Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas respectivas alterações posteriores. O edital e seus anexos 
podem ser consultados gratuitamente no Setor de Licitações, situada à Praça Rua da Matriz, 
s/n, Centro, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00, ou no site da Prefeitura Municipal:
http://www.primeiracruz.ma.gov.br/portal e portal do Tribunal de Contas do Maranhão:
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço ou pelo e-mail licitacoes@primeiracruz.ma.gov.br.

Primeira Cruz-MA, 31 de janeiro de 2024
Lucas Artur Bezerra Pinheiro

Agente de Contratação
Portaria 03/2023

A Salobo Metais S.A., CNPJ 33.931.478/0008-60, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de São Luís/MA, em 24/01/2024, a Autorização de Limpeza 
de área, através do processo n° 080/2024, para corte seletivo, retirada de indivíduos 
arbóreos e arbustos exóticos no Terminal Logístico da Vale Metais Básicos, no município 
de São Luís/MA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA Nº 013/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55.356/2023 – SEGOV

São Luís (MA), 30 de janeiro de 2024.
Eduardo Henrique de Melo Santos

Presidente da CSL/SEGOV

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETES (BLO-
COS DE CONCRETO INTERTRAVADOS) – REGIONAL BACABAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
NOVA DATA DE ABERTURA: às 09h00min do dia 05/02/2024, horário de Brasília/DF
MOTIVO: Solicitação do Auditório pela prefeitura do Ed. João Goulart.
LOCAL DA ABERTURA: Auditório do Ed. João Goulart, Térreo – Av. Pedro II, nº 180, Centro, São 
Luís – MA, CEP: 65010-450.
Edital e demais informações estão disponíveis no site da SEGOV (www.segov.ma.gov.br).
Informações adicionais serão prestadas na CSL/SEGOV localizada no Av. Pedro II, 180 – Centro, 
São Luís/MA, 65010-450, Ed. João Goulart, 1º Andar, ou pelo e-mail csl@segov.ma.gov.br.

São Luís, terça-feira, 16 de julho de 2024

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO – CAEMA

CONVOCAÇÃO DO CONSELHO FISCAL
A Diretoria Executiva da Companhia Saneamento Ambiental do Maranhão – CAEMA, por meio do 
Diretor Presidente, convoca os membros do Conselho Fiscal para participarem da Reunião Ordinária, 
a ser realizada no dia 22 de julho de 2024, às 15:00 horas, na sede da Companhia, situada a Rua 
Silva Jardim, nº 307, Centro, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão a fim de deliberarem sobre 
a seguinte pauta:

São Luís, 10 de julho de 2024.
Marcos Aurélio Alves Freitas

Diretor Presidente

1. Opinar sobre as propostas de modificação do capital social, conforme Art. 54, inci-
so III do Estatuto Social da CAEMA;
2. O que mais ocorrer.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 26 de julho de 2024, a partir das 11h00min

2º LEILÃO: 29 de julho de 2024, a partir das 15h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/
SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online,
nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/
0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário, Alienação Fiduciária de imóvel, nº contrato 0010365984, firmado em 02/05/2023, com o(s)
Fiduciante(s) RODINEY OLIVEIRA DOS SANTOS, maior, inscrito no CPF n° 446.877.703-63, no dia 26 de julho de 2024, a partir das 11h00min
em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais), o imóvel matriculado sob n° 1.767 do
Oficial de Registro de Imóveis de Trizidela do Vale/MA, constituído pela Casa residencial situada na Avenida Zé da Preta, Lote nº 29, Santo Antônio dos
Oliveiras, em Trizidela do Vale/MA, com área de terreno de 270,00 m² e área construída de 264,63 m². Cadastro Municipal: 1207. Venda em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.05 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel
Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29 de julho de 2024, a partir das 15h00min, no mesmo local, para
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), nos termos do art. 27, §2º da
Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão
se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma)
hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.22437).

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PRESENCIAL - Nº 004/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 623.2/2023

ORGÃO REALIZADOR: Município de São João do Sóter, por intermédio da Comissão de Contratação.
BASE LEGAL: Leis federais nº 14.133/21, 8.987/95 e 11.079/2004 e alterações posteriores. 
OBJETO: Delegação, por meio de concessão administrativa, da prestação dos serviços de iluminação nas vias públicas 
no Município de São João do Sóter, incluídos o desenvolvimento, modernização, ampliação, eficientização energética, 
operação e manutenção, conforme disposto no edital e seus anexos.
JULGAMENJULGAMENTO: Menor valor da contraprestação.
TIPO DO ITEM: Concessão de serviços com investimento 
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E INFRAESTRUTURA.
LOCAL: Comissão de Contratação do município de São João do Sóter – MA, situada na prefeitura municipal, Av. Esperança, 
2025 – Centro – São João do Sóter – MA.
DATA: 04/09/2024. - HORÁRIO: 11h:00min
EDIEDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://transparencia.saojoaodosoter.ma.gov-
.br/acessoInformacao/licitacao/tce, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Esperança, 2025 – Centro – São 
João do Sóter-MA, no horário de 08:00 às 12:00 hs, na sala da comissão de contratação.

São João do Sóter/MA, 15 de julho de 2024.

FRANCISCO HENRIQUE JÚNIOR
Secretária Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrutura – SEMAFI

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FAZENDA E INFRAESTRUTURA- SEMAF

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE.015/2024. O Município de Santo Amaro do 
Maranhão/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, tendo por 
objeto a seleção de empresa visando o REGISTRO DE PREÇOS para a futura e eventual aquisição 
de peças automotivas para frota municipal de Santo Amaro do Maranhão/MA, em conformidade com 
o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado nos termos da 
LeiLei nº 14.133, de lº de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital a realizar-se às 10:00 (dez horas) horas do dia 30 de julho de 
2024. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro do 
Maranhão – MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www.licitasantoamaro-
ma.com.br. Esclarecimento adicional no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsantoama-
ro.ma@gmail.com. ou na página portal.santoamaro.ma.gov.br. Santo Amaro do Maranhão/MA, 10 
de julho de 2024. Izabel Cutrim dos Santos Neta - Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria: 04/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE.016/2024. O Município de Santo Amaro do 
Maranhão/MA, Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, tendo 
por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção e 
fornecimento de Próteses Dentárias, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será processado 
ee julgado nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 075/2024, 
à Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações e ainda de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital a realizar-se às 14:00 (quatorze horas) horas do dia 30 de julho de 2024. O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, 
na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N, Centro, Santo Amaro do Maranhão – MA, horário 
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www.licitasantoamaroma.com.br. Esclarecimento 
adicionaladicional no mesmo endereço ou através do E-mail: cplsantoamaro.ma@gmail.com. ou na página 
portal.santoamaro.ma.gov.br. Santo Amaro do Maranhão/MA, 10 de julho de 2024. Izabel Cutrim dos 
Santos Neta - Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Portaria: 04/2021.

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 03.220.438/0001-73
NIRE 21.300.00938-8 | Código CVM nº 02001-0

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11 DE JU-
LHO DE 2024. 1. DATA, LOCAL E HORA: Em 11 de julho de 2024, às 08 horas, na sede 
da Equatorial Energia S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, 
CEP 65.070-900. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada, tendo em vista a presen-
ça da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos 
do artigo 16, parágrafo 4º, do estatuto social da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes, 
por videoconferência, em conformidade com o artigo 16, parágrafo 6º do estatuto social 
da Companhia, a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, 
a saber: Carlos Augusto Leone Piani, Guilherme Mexias Aché, Eduardo Parente Mene-
zes, Luís Henrique de Moura Gonçalves, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, 
Tania Sztamfater Chocolat e Tiago de Almeida Noel. 4. MESA: Presidente: Sr. Carlos 
Augusto Leone Piani; Secretária: Sra. Thais Caroline Oliveira Machado. 5. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre a: (a) autorização para que a Companhia conceda aval, no âmbito 
da contratação realizada pela sua controlada indireta, Equatorial Goiás Distribuidora de 
Energia S.A. (“Equatorial Goiás”), de captação de recursos financeiros no exterior, nos 
termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, registrada no Sistema de Prestação 
de Informações de Capital Estrangeiro - Crédito Externo (“SCE-Crédito”), do Banco Cen-
tral, junto ao Banco Bank of America N.A (“Bofa”), mediante a celebração do respectivo 
Brazil Letter Loan Agreement (“Contrato de Empréstimo”), emissão de nota promissória 
pela Equatorial Goiás (“Nota Promissória”), bem como de contrato master de derivativos 
(“Contrato Master”), de contrato de câmbio (“Contrato de Câmbio”), do contrato de “Cross 
Currency Swap” (“Contrato de Swap” e, em conjunto com Contrato de Empréstimo, a Nota 
Promissória, o Contrato Master e o Contrato de Câmbio, “Operação”); (b) aprovação, nos 
termos do estatuto social da Companhia, (i) da 7ª (sétima) emissão de debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para distribui-
ção pública, da Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Pará”), no valor 
total de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), na data de emissão (“Emissão Equa-
torial Pará” e “Debêntures Equatorial Pará”, respectivamente), a ser formalizada por meio 
da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Equatorial 
Pará Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão Equatorial Pará”), as quais 
serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, destinada exclusiva-
mente a investidores profissionais, conforme definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 30, de 11 de maio de 2021, 
conforme alterada (“Investidores Profissionais”), nos termos do artigo 26, inciso V, alínea 
“a”, e artigo 27, inciso I, da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 160”), do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), e das demais disposições 
legais regulamentares aplicáveis (“Oferta Equatorial Pará”); e (ii) da celebração, pela 
Equatorial Pará, de todos os documentos necessários à implementação, formalização e 
efetivação da Emissão Equatorial Pará e da Oferta Equatorial Pará, incluindo, mas sem 
limitação, a Escritura de Emissão Equatorial Pará, o “Contrato de Coordenação, Coloca-
ção e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 7ª (Sétima) 
Emissão da Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A.”, a ser celebrado entre a Equa-
torial Pará, a(s) instituição(ões) integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobi-
liários a ser(em) contratada(s) no âmbito da Emissão Equatorial Pará e da Oferta Equa-
torial Pará e a Companhia (“Contrato de Distribuição Equatorial Pará”), e eventuais 
aditamentos a tais documentos que se façam necessários; (c) aprovação, nos termos do 
estatuto social da Companhia, (i) da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em 
série única, para distribuição pública, da Companhia Estadual de Distribuição de Energia 
Elétrica - CEEE-D (“CEEE-D”), no valor total de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de reais), na data de emissão (“Emissão CEEE-D” e “Debêntures CEEE-D”, respectiva-
mente), a ser formalizada por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura 
da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da Companhia Estadual de 
Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D” (“Escritura de Emissão CEEE-D”), as quais 
serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, destinada exclusiva-
mente a Investidores Profissionais, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, e artigo 
27, inciso I, da Resolução CVM 160, do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliá-
rios, e das demais disposições legais regulamentares aplicáveis (“Oferta CEEE-D”); e (ii) 
da celebração, pela CEEE-D, de todos os documentos necessários à implementação, 
formalização e efetivação da Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D, incluindo, mas sem 
limitação, a Escritura de Emissão CEEE-D, o “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático 
de Distribuição, da 6ª (Sexta) Emissão da Companhia Estadual de Distribuição de Ener-
gia Elétrica - CEEE-D”, a ser celebrado entre a CEEE-D, a(s) instituição(ões) integrante(s) 
do sistema de distribuição de valores mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da 
Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D e a Companhia (“Contrato de Distribuição CEEE-
-D”), e eventuais aditamentos a tais documentos que se façam necessários; (d) aprova-
ção, nos termos do estatuto social da Companhia, (i) da 7ª (sétima) emissão de debên-
tures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, da Equatorial Goiás Dis-
tribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Goiás”), no valor total de R$1.000.000.000,00 (um 
bilhão de reais), na data de emissão (“Emissão Equatorial Goiás” e “Debêntures Equato-
rial Goiás”, respectivamente, sendo a Emissão Equatorial Goiás denominada em conjun-
to com a Emissão Equatorial Pará e a Emissão CEEE-D, “Emissões” e as Debêntures 
Equatorial Goiás denominadas em conjunto com as Debêntures Equatorial Pará e as 
Debêntures CEEE-D, “Debêntures”), a ser formalizada por meio da celebração do “Instru-
mento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, 
da Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão Equatorial Goi-
ás” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Equatorial Pará e a Escritura de Emissão 
CEEE-D, “Escrituras de Emissão”), as quais serão objeto de distribuição pública, sob rito 
de registro automático, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, nos ter-
mos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, e artigo 27, inciso I, da Resolução CVM 160, do ar-
tigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, e das demais disposições legais regu-
lamentares aplicáveis (“Oferta Equatorial Goiás” e, em conjunto com a Oferta Equatorial 
Pará e a Oferta CEEE-D, “Ofertas”); e (ii) da celebração, pela Equatorial Goiás, de todos 
os documentos necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão 
Equatorial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás, incluindo, mas sem limitação, a Escritura 
de Emissão Equatorial Goiás, o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribui-
ção, da 7ª (Sétima) Emissão da Equatorial Goiás Distribuidora de Energia S.A.”, a ser 
celebrado entre a Equatorial Goiás, a(s) instituição(ões) integrante(s) do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da Emissão Equatorial 
Goiás e da Oferta Equatorial Goiás e a Companhia (“Contrato de Distribuição Equatorial 
Goiás” e, em conjunto com o Contrato de Distribuição Equatorial Pará e o Contrato de 
Distribuição CEEE-D, “Contratos de Distribuição”), e eventuais aditamentos a tais docu-
mentos que se façam necessários; (e) aprovação, nos termos do estatuto social da Com-
panhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança, condi-
cionada à implementação da Condição Suspensiva (conforme definido abaixo), em favor 
dos titulares das Debêntures Equatorial Pará, no âmbito da Emissão Equatorial Pará 
(“Fiança Equatorial Pará”) até a integral quitação das Obrigações Garantidas Equatorial 
Pará (conforme definido abaixo); (f) aprovação, nos termos do estatuto social da Compa-
nhia, da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória na forma de fiança em favor 
dos titulares das Debêntures CEEE-D, no âmbito da Emissão CEEE-D (“Fiança CEEE-
-D”) até a integral quitação das Obrigações Garantidas CEEE-D (conforme definido abai-
xo); (g) aprovação, nos termos do estatuto social da Companhia, da outorga, pela Com-
panhia, de garantia fidejussória na forma de fiança em favor dos titulares das Debêntures 
Equatorial Goiás, no âmbito da Emissão Equatorial Goiás (“Fiança Equatorial Goiás” e, 
em conjunto com a Fiança Equatorial Pará e a Fiança CEEE-D, “Fianças”) até a integral 
quitação das Obrigações Garantidas Equatorial Goiás (conforme definido abaixo); (h) 
autorização para que os diretores da Companhia e/ou os procuradores da Companhia (i) 
pratiquem todos os atos e firmem todos e quaisquer documentos necessários à outorga 
das Fianças e à realização das Emissões e das Ofertas, incluindo, mas não se limitando 
à celebração das Escrituras de Emissão, do aditamento à Escritura de Emissão Equato-
rial Pará para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures Equatorial Pará (con-
forme definido abaixo), do aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D para refletir a taxa 
final da Remuneração das Debêntures CEEE-D (conforme definido abaixo), do adita-
mento à Escritura de Emissão Equatorial Goiás para refletir a taxa final da Remuneração 
das Debêntures Equatorial Goiás (conforme definido abaixo) e dos Contratos de Distri-
buição, bem como de quaisquer aditamentos, procurações, formulários, cartas, declara-
ções e notificações, nos termos e para os fins deste item; e (ii) pratiquem todos e quais-
quer atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária 
perante os órgãos competentes, incluindo providências perante a junta comercial compe-
tente ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária, a ado-
ção de quaisquer medidas para a implementação e formalização das deliberações a 
serem tomadas na presente reunião do conselho de administração, especialmente para 
a realização das Emissões, com outorga das respectivas Fianças e a realização das 
respectivas Ofertas; (i) a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados pelos 
diretores da Companhia e/ou por procuradores da Companhia para a outorga das Fian-
ças e a realização das Ofertas; e (j) a autorização para que os diretores e/ou procurado-
res da Companhia adotem todas as providências, pratiquem todos os atos e celebrem 
todos os instrumentos necessários para efetivação das deliberações anteriores. 6. DELI-
BERAÇÕES: Após exame e discussão da matéria constante na ordem do dia, os mem-
bros do Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos, sem ressalvas: 
(i) aprovar, nos termos do artigo 17, (q) e (r) do Estatuto Social da Companhia, a conces-
são de aval pela Companhia, em favor da sua controlada indireta, Equatorial Goiás, no 
âmbito dos Contratos da Operação, celebrados junto ao Bofa, a saber: (a) Contrato de 
Empréstimo, no valor de até U$D 70.000.000,00 (setenta milhões de dólares) ou o equi-
valente em euros na data da contratação, pelo prazo de até 3 (três) anos, com amortiza-
ção bullet e juros semestrais; (b) emissão da Nota Promissória pela Equatorial Goiás; (c) 
Contrato Master; (d) Contrato de Câmbio; e (e) Contrato de Swap, para fins de proteção 
da exposição cambial decorrente da contratação aprovada. (ii) consignar que os Contra-
tos celebrados pela Companhia para concessão do aval aprovado no item (i) acima fica-
rão arquivados na sede da Companhia. (iii) aprovar: (a) a realização da Emissão Equato-
rial Pará e da Oferta Equatorial Pará, cujas condições e características serão detalhadas 
e reguladas por meio da Escritura de Emissão Equatorial Pará e do Contrato de Distribui-
ção Equatorial Pará, com as seguintes principais características: 1.000.000 (um milhão) 
de Debêntures, cada uma com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor 
Nominal Unitário Equatorial Pará”) na data de emissão a ser prevista na Escritura de 
Emissão Equatorial Pará (“Data de Emissão Equatorial Pará”), vencendo-se as Debêntu-
res Equatorial Pará em 6 (seis) anos, contados da Data de Emissão Equatorial Pará, 
ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão da ocorrên-
cia de seu resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures decorrente de ofer-
ta de resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures a serem previstas na Escritura de Emissão Equatorial Pará, sendo certo que 
(i) o Valor Nominal Unitário Equatorial Pará ou o saldo do Valor Nominal Unitário Equato-
rial Pará, conforme o caso, não será atualizado monetariamente; (ii) sobre o Valor Nomi-
nal Unitário Equatorial Pará ou o saldo do Valor Nominal Unitário Equatorial Pará, confor-
me o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 
100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um 
dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) no informativo diário disponível em sua página na Inter-
net (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um spread (sobretaxa) correspon-
dente a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o procedimento de 
coleta de intenções de investimento dos potenciais investidores nas Debêntures Equato-
rial Pará, sem lotes mínimos ou máximos, organizado pela(s) instituição(ões) integrante(s) 
do sistema de distribuição de valores mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da 
Emissão Equatorial Pará e da Oferta Equatorial Pará, para definição, de comum acordo 
com a Equatorial Pará, da taxa final da Remuneração das Debêntures Equatorial Pará 
(conforme definido abaixo), sendo tal percentual limitado a 0,95% (noventa e cinco cen-
tésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remune-
ração das Debêntures Equatorial Pará”), calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data de integralização das 
Debêntures Equatorial Pará ou a data de pagamento da Remuneração das Debêntures 
Equatorial Pará imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamen-

to. A Remuneração das Debêntures Equatorial Pará será calculada de acordo com a 
fórmula prevista na Escritura de Emissão Equatorial Pará; e (b) a celebração, pela Equa-
torial Pará, de todos os documentos necessários à implementação, formalização e efeti-
vação da Emissão Equatorial Pará e da Oferta Equatorial Pará, incluindo, sem limitação, 
a Escritura de Emissão Equatorial Pará, o aditamento à Escritura de Emissão Equatorial 
Pará para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures Equatorial Pará, o Contra-
to de Distribuição Equatorial Pará e seus respectivos aditamentos, se for o caso; (iv) 
aprovar: (a) a realização da Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D, cujas condições e 
características serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão CEEE-D 
e do Contrato de Distribuição CEEE-D, com as seguintes principais características: 
500.000 (quinhentas mil) Debêntures CEEE-D, cada uma com valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário CEEE-D”) na data de emissão a ser 
prevista Escritura de Emissão CEEE-D (“Data de Emissão CEEE-D”), vencendo-se as 
Debêntures CEEE-D em 6 (seis) anos, contados da Data de Emissão CEEE-D, ressalva-
das as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures CEEE-D em razão da ocor-
rência de seu resgate antecipado, resgate da totalidade das Debêntures CEEE-D decor-
rente de oferta de resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures CEEE-D, conforme os termos previstos na Escritura de 
Emissão CEEE-D, sendo que (i) o Valor Nominal Unitário CEEE-D ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário CEEE-D, conforme o caso, não será atualizado monetariamente; (ii) 
sobre o Valor Nominal Unitário CEEE-D ou o saldo do Valor Nominal Unitário CEEE-D, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada 
de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de um spread (sobretaxa) corresponden-
te a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o procedimento de coleta 
de intenções de investimento dos potenciais investidores nas Debêntures CEEE-D, sem 
lotes mínimos ou máximos, organizado pela(s) instituição(ões) integrante(s) do sistema 
de distribuição de valores mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da Emissão 
CEEE-D e da Oferta CEEE-D, para definição, de comum acordo com a CEEE-D, da taxa 
final da Remuneração das Debêntures CEEE-D (conforme definido abaixo), sendo tal 
percentual limitado a 1,05% (um inteiro e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures CEEE-D”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorri-
dos, desde a primeira data de integralização das Debêntures CEEE-D ou a data de pa-
gamento da Remuneração das Debêntures CEEE-D imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures CEEE-D será 
calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão CEEE-D; e (b) a 
celebração, pela CEEE-D, de todos os documentos necessários à implementação, for-
malização e efetivação da Emissão CEEE-D e da Oferta CEEE-D, incluindo, sem limita-
ção, a Escritura de Emissão CEEE-D, o aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D para 
refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures CEEE-D, o Contrato de Distribuição 
CEEE-D e seus respectivos aditamentos, se for o caso; (v) aprovar: (a) a realização da 
Emissão Equatorial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás, cujas condições e característi-
cas serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emissão Equatorial Goiás e 
do Contrato de Distribuição Equatorial Goiás, com as seguintes principais características: 
1.000.000 (um milhão) de Debêntures Equatorial Goiás, cada uma com valor nominal 
unitário de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás”) na data de 
emissão a ser prevista Escritura de Emissão Equatorial Goiás (“Data de Emissão Equa-
torial Goiás”), vencendo-se as Debêntures Equatorial Goiás em 6 (seis) anos, contados 
da Data de Emissão Equatorial Goiás, ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipa-
da das Debêntures Equatorial Goiás em razão da ocorrência de seu resgate antecipado, 
resgate da totalidade das Debêntures Equatorial Goiás decorrente de oferta de resgate 
antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures 
Equatorial Goiás, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão Equatorial Goi-
ás, sendo que (i) o Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário Equatorial Goiás, conforme o caso, não será atualizado monetariamente; (ii) 
sobre o Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
Equatorial Goiás, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios incidirão juros remune-
ratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescida de um spread (sobretaxa) correspondente a um determinado percentual, a ser 
definido de acordo com o procedimento de coleta de intenções de investimento dos po-
tenciais investidores nas Debêntures Equatorial Goiás, sem lotes mínimos ou máximos, 
organizado pela(s) instituição(ões) integrante(s) do sistema de distribuição de valores 
mobiliários a ser(em) contratada(s) no âmbito da Emissão Equatorial Goiás e da Oferta 
Equatorial Goiás, para definição, de comum acordo com a Equatorial Goiás, da taxa final 
da Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás (conforme definido abaixo), sendo tal 
percentual limitado a 1,05% (um inteiro e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures Equatorial Goi-
ás”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis de-
corridos, desde a primeira data de integralização das Debêntures Equatorial Goiás ou a 
data de pagamento da Remuneração das Debêntures da Equatorial Goiás imediatamen-
te anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das De-
bêntures Equatorial Goiás será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura 
de Emissão Equatorial Goiás; e (b) a celebração, pela Equatorial Goiás, de todos os do-
cumentos necessários à implementação, formalização e efetivação da Emissão Equato-
rial Goiás e da Oferta Equatorial Goiás, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão 
Equatorial Goiás, o aditamento à Escritura de Emissão Equatorial Goiás para refletir a 
taxa final da Remuneração das Debêntures Equatorial Goiás, o Contrato de Distribuição 
Equatorial Goiás e seus respectivos aditamentos, se for o caso; (vi) aprovar a outorga, 
pela Companhia, da Fiança Equatorial Pará, a qual estará condicionada à implementa-
ção da Condição Suspensiva, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas 
(a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamento, pela Equatorial Pará, do 
Valor Nominal Unitário Equatorial Pará ou do saldo do Valor Nominal Unitário Equatorial 
Pará, conforme o caso, da Remuneração das Debêntures Equatorial Pará, dos encargos 
moratórios a serem previstos na Escritura de Emissão Equatorial Pará e dos demais en-
cargos, relativos às Debêntures Equatorial Pará, quando devidos, seja na data de paga-
mento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures Equatorial Pará, conforme previsto na Escritura de Emissão Equatorial Pará; 
(b) as obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela 
Equatorial Pará nos termos das Debêntures Equatorial Pará, incluindo obrigações de 
pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, 
bem como as obrigações relativas ao banco liquidante, ao escriturador, à B3, ao agente 
fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão Equatorial Pará; e (c) 
as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente fiduciário 
e/ou os titulares das Debêntures Equatorial Pará venham a desembolsar no âmbito da 
Emissão Equatorial Pará e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão 
das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudi-
ciais incidentes sobre a excussão de tais garantias (“Obrigações Garantidas Equatorial 
Pará”), obrigando-se, dessa forma, como devedora solidária com a Equatorial Pará e 
principal pagadora do valor devido em razão das Obrigações Garantidas Equatorial Pará, 
com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 
834, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), sendo certo que as obrigações 
assumidas pela Companhia na Fiança Equatorial Pará vigorarão até a integral quitação 
das Obrigações Garantidas Equatorial Pará. Para fins da Oferta Equatorial Pará, a eficá-
cia da Fiança Equatorial Pará está sujeita à implementação de condição suspensiva, nos 
termos dos artigos 125 e 126 do Código Civil, estando sua plena eficácia condicionada à 
não renovação da concessão explorada pela Emissora, objeto do “Contrato de Conces-
são nº 182/98”, celebrado entre a Emissora e a União Federal, por intermédio da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL em 28 de julho de 1998, conforme aditado (“Con-
trato de Concessão”), com antecedência de, no mínimo, 6 (seis) meses do prazo de 
vencimento da concessão objeto do referido Contrato de Concessão (“Condição Suspen-
siva”); (vii) aprovar a outorga, pela Companhia, da Fiança CEEE-D, em garantia do fiel, 
pontual e integral pagamento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral 
pagamento, pela CEEE-D, do Valor Nominal Unitário CEEE-D ou do saldo do Valor No-
minal Unitário CEEE-D, conforme o caso, da Remuneração das Debêntures CEEE-D, 
dos encargos moratórios a serem previstos na Escritura de Emissão CEEE-D e dos de-
mais encargos, relativos às Debêntures CEEE-D, quando devidos, seja na data de paga-
mento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures CEEE-D, conforme previsto na Escritura de Emissão CEEE-D; (b) as obriga-
ções relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela CEEE-D nos 
termos das Debêntures CEEE-D, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, 
custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relati-
vas ao banco liquidante, ao escriturador, à B3, ao agente fiduciário e demais prestadores 
de serviço envolvidos na Emissão CEEE-D; e (c) as obrigações de ressarcimento de toda 
e qualquer importância que o agente fiduciário e/ou os titulares das Debêntures CEEE-D 
venham a desembolsar no âmbito da Emissão CEEE-D e/ou em virtude da constituição, 
manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e quaisquer tributos e despe-
sas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais garantias (“Obriga-
ções Garantidas CEEE-D”), obrigando-se, dessa forma, como devedora solidária com a 
CEEE-D e principal pagadora do valor devido em razão das Obrigações Garantidas CEEE-D, 
com renúncia expressa aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de 
qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 
834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e artigos 130, inciso II, e 794 do Código 
de Processo Civil, sendo certo que as obrigações assumidas pela Companhia na Fiança 
CEEE-D vigorarão até a integral quitação das Obrigações Garantidas CEEE-D; (viii) apro-
var a outorga, pela Companhia, da Fiança Equatorial Goiás, em garantia do fiel, pontual 
e integral pagamento de todas (a) as obrigações relativas ao pontual e integral pagamen-
to, pela Equatorial Goiás, do Valor Nominal Unitário Equatorial Goiás ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário Equatorial Goiás, conforme o caso, da Remuneração das Debêntures 
Equatorial Goiás, dos encargos moratórios e dos demais encargos, relativos às Debên-
tures Equatorial Goiás, quando devidos, seja na data de pagamento ou em decorrência 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Equatorial Goiás, 
conforme previsto na Escritura de Emissão Equatorial Goiás; (b) as obrigações relativas 
a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Equatorial Goiás nos termos 
das Debêntures Equatorial Goiás, incluindo obrigações de pagar honorários, despesas, 
custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, bem como as obrigações relati-
vas ao banco liquidante e escriturador, à B3, ao agente fiduciá rio e demais prestadores 
de serviço envolvidos na Emissão Equatorial Goiás; e (c) as obrigações de ressarcimen-
to de toda e qualquer importância que o agente fiduciário e/ou os titulares das Debêntu-
res Equatorial Goiás venham a desembolsar no âmbito da Emissão Equatorial Goiás e/ou 
em virtude da constituição, manutenção e/ou excussão das garantias, bem como todos e 
quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes sobre a excussão de 
tais garantias, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão Equatorial Goiás 
(“Obrigações Garantidas Equatorial Goiás”), obrigando-se, dessa forma, como devedora 
solidária com a Equatorial Goiás e principal pagadora do valor devido em razão das 
Obrigações Garantidas Equatorial Goiás, com renúncia expressa aos benefícios de or-
dem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos no artigo 333, 
parágrafo único, 364, 366, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 todos do Código Civil, 
e artigos 130, inciso II, e 794 do Código de Processo Civil, sendo certo que as obrigações 
assumidas pela Companhia na Fiança Equatorial Goiás vigorarão até a quitação integral 
das Obrigações Garantidas Equatorial Goiás; (ix) autorizar aos diretores da Companhia 
e/ou os procuradores da Companhia a (a) praticarem todos os atos e firmarem todos e 
quaisquer documentos necessários à outorga das Fianças e à realização das Emissões 
e das Ofertas, incluindo, mas não se limitando à celebração das Escrituras de Emissão, 
do aditamento à Escritura de Emissão Equatorial Pará para refletir a taxa final da Remu-
neração das Debêntures Equatorial Pará, do aditamento à Escritura de Emissão CEEE-D 
para refletir a taxa final da Remuneração das Debêntures CEEE-D, do aditamento à Es-
critura de Emissão Equatorial Goiás para refletir a taxa final da Remuneração das Debên-
tures Equatorial Goiás e dos Contratos de Distribuição, bem como de quaisquer adita-
mentos, procurações, formulários, cartas, declarações e notificações, nos termos e para 
os fins deste item; e (b) praticarem todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao 
registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluin-
do providências junto à junta comercial competente ou quaisquer outras autarquias ou 
órgãos junto aos quais seja necessária, a adoção de quaisquer medidas para a imple-
mentação e formalização das deliberações acima, especialmente para a realização das 
Emissões, com a outorga das respectivas Fianças e a realização das Ofertas. (x) aprovar 
a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia 
e/ou por procuradores da Companhia para a outorga das Fianças e a realização das 
Ofertas; e (xi) aprovar a autorização para que os diretores e/ou procuradores da Compa-
nhia adotem todas as providências, pratiquem todos os atos e celebrem todos os instru-
mentos necessários para efetivação das deliberações anteriores. 7. ENCERRAMENTO 
E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos. Certifico o 
registro em 12/07/2024, sob o nº 20240887344. Carlos André de Moraes Pereira 
Secretário-Geral, JUCEMA.

EQUATORIAL ENERGIA S.A.
CNPJ nº 03.220.438/0001-73

Companhia Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2024
1. DATA, LOCAL E HORA: Aos 26 dias do mês de junho de 2024, às 09h30, na sede da 
Equatorial Energia S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, 
na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, sala 31, Loteamento Quitandinha, Calhau, CEP 
65070-900. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação dispensada, tendo em vista a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração em exercício, nos termos do 
artigo 16, parágrafo 4º, do estatuto social da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes, 
em conformidade com o artigo 16, parágrafo 6º do estatuto social da Companhia, 
os seguintes membros do Conselho: Carlos Augusto Leone Piani, Eduardo Parente 
Menezes, Paulo Jerônimo Bandeira de Mello Pedrosa, e, em parte da reunião, 
conforme descrito no item 6 da presente ata, Luís Henrique de Moura Gonçalves, 
Guilherme Mexias Aché, Tania Sztamfater Chocolat e Tiago de Almeida Noel. 4. MESA: 
Presidente: Sr. Carlos Augusto Leone Piani; Secretária: Sra. Carolina Maria Matos 
Vieira. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a participação, pela Companhia e/ou por 
suas Afiliadas, na oferta pública (“Oferta Pública”) de distribuição secundária de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP (“SABESP”), na qualidade de 
Acionista de Referência, conforme este termo é definido nos documentos da Oferta 
Pública; (ii) os termos e condições dessa participação, incluindo o preço por ação a 
ser pago pela Companhia pelas Ações da Alocação Prioritária, conforme este termo 
é definido nos documentos da Oferta Pública. 6. DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente 
abriu os trabalhos informando aos demais conselheiros que o objetivo da reunião era 
deliberar e, se for o caso, aprovar (i) a participação, pela Companhia e/ou por suas 
Afiliadas, na oferta pública (“Oferta Pública”) de distribuição secundária de ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP (“SABESP”), na qualidade 
de Acionista de Referência, conforme este termo é definido nos documentos da Oferta 
Pública e (ii) os termos e condições dessa participação, incluindo o preço por ação a 
ser pago pela Companhia pelas Ações da Alocação Prioritária, conforme este termo 
é definido nos documentos da Oferta Pública. Feitos os esclarecimentos pelo Sr. 
Presidente, os Srs. Conselheiros Luís Henrique de Moura Gonçalves, Guilherme Mexias 
Aché, Tania Sztamfater Chocolat e Tiago de Almeida Noel informaram aos demais 
membros do Conselho de Administração que se absteriam de acompanhar e participar 
das deliberações desta reunião, uma vez que atuam em fundo e gestora de fundos 
ou veículos de investimento cujas políticas de investimento permitem o investimento 
em ações de companhias listadas, incluindo as ações objeto da Oferta Pública da 
SABESP. Por essa razão, os Srs. Conselheiros ora indicados optaram por não receber 
informações sobre a participação da Companhia na Oferta Pública na qualidade 
de Investidor de Referência, nem sobre os termos e condições dessa participação. 
Feitos os esclarecimentos, os Srs. Conselheiros nominados acima deixaram a reunião 
antes do início das discussões abaixo sumarizadas. Após deliberação de todos os 
conselheiros presentes e que permaneceram na reunião, foi aprovada a apresentação 
de oferta pela Companhia, por meio de sua subsidiária Equatorial Participações e 
Investimentos IV S.A. (“P4”), nos termos da cópia que ficará arquivada na sede da 
Companhia, pelas Ações da Alocação Prioritária objeto Oferta Pública da SABESP, na 
qualidade de Acionista de Referência, bem como o pleno exercício de todos os direitos 
previstos em Lei, na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários ou nos 
documentos da Oferta Pública para que a Companhia possa participar e busque ser o 
Acionista de Referência Selecionado na Oferta Pública, inclusive, mas não se limitando, 
ao exercício do direito de aumentar o investimento por Ação da Alocação Prioritária, 
observadas as condições do Prospecto Preliminar da Oferta (right to match). Em face 
da aprovação acima, ficam os Diretores e procuradores da Companhia, inclusive por 
meio dos Diretores e procuradores da P4, autorizados a praticar os atos necessários 
para a implementação das deliberações ora aprovadas. 7. ENCERRAMENTO E 
LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a 
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após reaberta a 
sessão, foi lida, aprovada e aprovada por todos. Certifico o registro em 11/07/2024, 
sob o n° 20240880285. Carlos André de Moraes Pereira, Secretário Geral, JUCEMA.
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